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29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0026167-
50.2020.8.26.0100. Requeridos: LILIAN ROMANCINI TAVEIRA, JOSÉ TAVEIRA, WILMA APA-
RECIDA ROMANCINI TAVEIRA. Casa em Vila Guiomar. Rua Touro, nº 135, Santo An-
dré/SP. Descrição completa na Matrícula nº 29.653 do 01ª CRI de Santo André/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 378.333,33 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 226.999,99 (60% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
26/01/2024 às 15h10min, e termina em 30/01/2024 às 15h10min; 2ª Praça começa em 
30/01/2024 às 15h11min, e termina em 19/02/2024 às 15h10min. Ficam os requeridos LILIAN 
ROMANCINI TAVEIRA, JOSÉ TAVEIRA, WILMA APARECIDA ROMANCINI TAVEIRA, bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações su-
pra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada 
em 11/05/2022. 
  |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS AMBULATORIAIS 
PARA USO NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no edital que regula o cer-
tame. Informa-se ainda que o credenciamento e os envelopes de propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao 
Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 28 de dezembro de 2023, sendo que a sessão de julgamento 
se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 13 de dezembro de 2023. JOSÉ MARCOS 
MARTINS -Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
RETIFICAÇÃO DE EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023 Em publicação realiza-
da neste Jornal  Diário de São Paulo, na data de 06/12/2023,  face a alteração ocorrida no referido edital, um novo Edital 
retificado se encontra disponível  e disponibilizado no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou através de solicitação 
no email: contratos@altoalegre.sp.gov.br., ficando alterada a data para entrega dos envelopes Proposta e Habilitação do 
dia 19/12/2023 para o dia 09/01/2024. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone 
18 - 3657 9009, Alto Alegre/SP, 13 de dezembro de 2023. Carlos Sussumi Ivama, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
RETIFICAÇÃO DE EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2023  Em publicação realiza-
da neste Jornal  Diário de São Paulo, na data de 07/12/2023,  face a alteração ocorrida no referido edital, um novo Edital 
retificado se encontra disponível  e disponibilizado no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou através de solicitação 
no email: contratos@altoalegre.sp.gov.br., ficando alterada a data para entrega dos envelopes Proposta e Habilitação do 
dia 20/12/2023 para o dia 10/01/2024. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone 
18 - 3657 9009, Alto Alegre/SP, 13 de dezembro de 2023. Carlos Sussumi Ivama, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
Aviso de Licitação – Chamada Pública nº. 003/2017 - Objeto: Credenciamento por tempo indeterminado de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de atendimento médico, para a realização de transferências de 
pacientes para outras cidades, através de UTI móvel pertencente ao Município. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
do Sul comunica aos interessados que continua aberto o credenciamento para prestação de serviços conforme objeto 
acima. As contratadas receberão, a título de pagamento pela execução dos serviços os seguintes valores: R$ 716,94 
(setecentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos) - Serviços de Plantões médicos em regime de sobreaviso em 
período de 24 horas; e, R$ 159,35 (cento e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos) - Serviços médicos na área 
de suporte avançado de vida (medicina intensiva) para realizar transferências de pacientes a centros de atendimentos 
especializados em UTI Móvel do município de Vargem Grande do Sul (medição por hora de trabalho). Entrega dos enve-
lopes de segunda a sexta-feira das 08:00h às 17:30h. Local: Departamento de Licitações e Compras, Praça Washington 
Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande do Sul/SP. O edital está disponível na página eletrônica http://licitacao.vgsul.sp.gov.
br, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br. Carlos Eduardo Martins – Diretor 
de Licitações e Compras

Proc. 0001146-35.2022.8.26.0219 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Vanêssa Chrise Enande, na forma da Lei, etc. Faz saber que AYRTON JOSÉ LANÇA e sua esposa veem dar publicidade do 
presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADA a executada FINAX IMÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 
48.092.548/0001-05, para efetuar o pagamento da condenação em honorários no valor de R$ 3.191,67 (Dez/22). Expede-se 
edital para que pague a quana fixada devidamente atualizada, acrescido de custas em até 15 dias decorrido o prazo do edital. 
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem 
pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guararema, aos 28 de novembro de 2023.                                         P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0002931-68.2020.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ PITOL, 
CPF nº 692.779.318-68 e TATIANA SABINA PITOL, CPF nº291.860.368-66, que NORTIX INFORMÁTICA S/S LTDA., ajuizou 
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica em face da ré CONSEDA DATA SYSTEMS LTDA., alegando em síntese 
que nenhuma diligência foi suficiente para sasfazer a condenação em sua integralidade no valor de R$ 401.606.223,50 
(Abr/20). Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que manifestem e requeiram as provas cabíveis em 15 
dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 
16 de outubro de 2023.                                   P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005775-13.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF nº 290.897.004-04, que HUBERGROUP BRASIL TINTAS GRÁFICAS LTDA. 
ajuizou Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica em face da ré TRYOGRAF EDITORA LTDA., alegando em síntese 
que nenhuma diligência foi suficiente para sasfazer o crédito exequendo no valor de R$ 434.997,34 (Set/20). Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que manifeste e requeira as provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, 
conforme art. 135 do NCPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 22 de novembro de 2023.         P-14e15/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0015188-87.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENAN SILVA RODRIGUES, CPF 38693055844, que tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Rafael Lopes Venancio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quan�a de 9.659,30 (Out/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                 P-14e15/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0030604-51.2018.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr.Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RONIS 
GIOVANI DE MELO, Brasileiro, CPF 761.959.456-68, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$19.907,42, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 08 de novembro de 2023.                                    P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000567-42.2020.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MICHELLY OLIVEIRA DE 
SOUZA, CPF 37513723850, que Anhanguera Educacional LTDA, ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 44.025,70 
(Jan/20), decorrente do inadimplemento das mensalidades de janeiro a junho de 2018, bem como acordos de nº 28003875 e 
25467595, previstas no contrato de prestação de serviços educacionais. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se 
edital para CITAÇÃO, para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, 
acrescido dos honorários advocacios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório 
nos termos do art. 701 do CPC. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 21 de novembro de 2023.               P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000868-12.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANR COMERCIO 
DE HORTIFRUTI GRANJEIRO LTDA, CNPJ 31.954.171/0001-83, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Felipe 
Testa Comércio e Transporte Epp, alegando em síntese: O requerentee é credo da importância de R$ R$ 12.845,00 (doze mil 
oitocentos e quarenta e cinco reais), atualizado até novembro de 2019, referente ao contrato de prestação de serviços 
celebrado entre as partes e não cumprido pelo requerido. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, bem como inmados para, no prazo de 15 
dias, querendo, efetuar o pagamento da quana devida ou opor embargos, acompanhando a ação em seus demais atos e 
termos, até final decisão, sob pena de converter-se o presente em mandado execuvo, prosseguindo-se com a realização de 
penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 21 de novembro de 2023.                                  P-14e15/12

EDITAL  DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001162-
74.2019.8.26.0219 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanêssa 
Chrise Enande, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GIUSEPPE ANTONINI, JOSÉ MORGADO FILHO, ANTONIO CÂNDIDO, 
ANTONIO BINOTTO JUNIOR, e BENEDITO FRANCO FERNANDES, todos com qualificações desconhecidas, e aos INTERESSADOS 
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que FLORISVALDO APARECIDO PINTO DE ALMEIDA ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, 
nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o imóvel situado na Estrada 
Olímpio Meneguine, nº 114, Bairro Lambari, em Guararema, São Paulo, possuindo 5,5 ha ou 55.036,00m2 e devidamente 
registrado na matrícula 35.998 do 1º CRI de Mogi das Cruzes. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição 
posiva de Usucapião Estando em termos, expediu-se o edital para citação dos supramencionados, com prazo de 30 dias, 
iniciando-se o prazo para contestação ou defesa de quem a ver nos 15 dias subsequentes após o decurso do prazo de 
publicação deste edital, findos os quais presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arculados. Em caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                               P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002146-20.2019.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MULTI ALHOS EIRELI, CNPJ 27.193.975/0001-30, e LAURO ROBERTO GOBATTO, CPF 276.018.308-45, que 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PROGRESSO-SICREDI PROGRESSO PR/SP ajuizou Ação de Execução 
para recebimento de R$ 103.056,35 (Ago/22) ante o inadimplemento do emprés�mo gerado pela Cédula de Crédito Bancário 
nº B81230030-9. Estando os executados em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que paguem o débito 
devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% 
conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 09 de novembro de 2023.                                   P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002631-07.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CRISTIAN ROBSON DE SOUZA PINTO, RG 24.716.169, CPF 176.621.278-69, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Alueste Industria e Comercio de Aluminio Ltda., alegando, em síntese, que ajuizou ação Monitória em 08/03/2022, 
para recebimento de R$ 10.804,08, ante a não compensação dos cheques nº 000082-5, 000083-3 e 000084-1 vencidos no 
decorrer de 2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 
de outubro de 2023.                                    P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003226-11.2022.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª vara 
Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei, etc. Faz saber a FORTES 
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA ECONSERVACOES EIRELI, CNPJ nº21.250.438/0001-06, que F. F. M. LTDA., 
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 58.930,48 (Mai/22), ante a obrigação não cumprida advinda do Instrumento 
Par�cular de Fomento Mercan�l - Factoring nº 121 e adi�vos nº 2149 a 2152. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, 
expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários 
advoca�cios de 5% e com isenção das custas. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 
15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Mogi Guaçu, 28 de novembro de 2023.                               P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS Proc. 1003607-15.2019.8.26.0462 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Poá do Estado de São Paulo, Dr(a). João Walter Cotrim Machado, na forma da Lei, etc. Faz saber a TAYNARA MICHELLY 
VIEIRA ANDRADE, CPF n° 384.574.928-88, que ROSANGELA LAZZARO ajuizou Ação de Despejo c/c Cobrança obje�vando a 
rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à Avenida Vital Brasil, n° 951, casa 03, bem como, a condenação no pagamento dos 
aluguéis inadimplidos no valor de R$ 38.221,00 (Out/19). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e 
requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que 
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Poá/SP, aos 07 de dezembro de 2023.                                  P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006547-82.2022.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de 
Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO DOS SANTOS, Brasileiro, 
Solteiro, Pedreiro, RG 14.710.173, CPF 067.096.768-89, que lhe foi proposta uma ação de Demarcação / Divisão por parte de Guilherme 
Fugagnoli e outros, alegando em síntese: 'Desmembramento de Imóvel em Condomínio objeto da matrícula 76.624 do CRI de Poá, e 
DETERMINAR seu desmembramento de forma que o lote dos autores, proprietários de 50,25m² passe a ter 3512,25 m², consistente em 
“Um lote de terreno medindo 20,85m de frente para Av. Dom Pedro II, 125,18m da frente aos fundos do lado direito, de quem da frente 
olha, deflete à esquerda 34,73m ladeando o córrego piscina, deflete novamente à esquerda por 105,45m ladeando parte remanescente 
do lote 9,novamente deflete à esquerda por 2, 15m em seguida deflete a direita por35m, encerrando a área de 3,512,25m2, confrontando 
do lado direito com o lote 8 e do lado esquerdo com o remanescente do lote 9.” com a consequente abertura de matrícula perante o CRI 
competente.'. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 27 de novembro de 2023.     P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010328-
22.2022.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, 
na forma da Lei, FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que James Sung Te Chen e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando ao domínio dos Lotes 31 e 32, quadra “C”, 
do Loteamento Vila Santa Luzia, sito à Rua Thereza Maria Luizeo, nº 295 na Cidade de Taboão da Serra/SP, com a área total de 
387,95m² e Código Cadastral Municipal: 36.23264.32.27.0144.00.000-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados. Nada mais. Dado e passado nesta cidade 
de Taboão da Serra, aos 24 de novembro de 2023.                                 P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010817-03.2021.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a).THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a LEANDRO 
MARANGON MADEIRAS EIRELI (MARANGON PORTAS JANELAS), CNPJ nº 33.046.925/0001- 03, que METALÚRGICA AROUCA 
LTDA., ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 65.536,08 (Out/21), ante o inadimplemento dos produtos 
comercializados. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do 
edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios de 5% e com isenção das custas. A fluir após os 20 
supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 08 de novembro de 2023.                                 P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014964-62.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS CRUZ - ME, CNPJ nº 31.793.080/0001-03, que EDUARDO APARECIDO DO PRADO 
ajuizou Ação Rescisória objevando a declaração de rescisão do Contrato de Compra e Venda de Sistema Gerador Fotovoltaico 
para seu imóvel sito à Rua Parque do Iguaçu, n. 265, Condomínio Real Park ? Arujá/SP? CEP 07429-235, bem como, a 
condenação na devolução da quana paga de R$24.000,00 ante o não cumprimento da obrigação. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua 
o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP,11 de Outubro de 2023.                                   P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015405-87.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) LEANDRA IZY DOS SANTOS, RG 50.689.616-X, CPF 46938118825, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Antonio Carlos de Souza Santana, obje�vando a condenação da ré no pagamento das mensalidades 
inadimplidas, no valor de R$ 6.707,72 (Mar/22), decorrente dos serviços advoca�cios prestados e inadimplidos para atuação na 
Reclamação Trabalhista de nº 1000856-87.2021.5.02.0079. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2023.                               P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1021646-32.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os 
que o presente edital virem ou dele verem conhecimento, que nos autos do processo n.º 1021646-32.2018.8.26.0224, que 
neste Juízo corre seus trâmites, ação de obrigação de fazer, movida por AMX DISTRIBUIDORA DE MOTOCICLETAS LTDA., 
encontrando-se a Ré JR UNIÃO MOTOS BRASIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º16.892.123/0001-14, em local incerto e não 
sabido e, diante disto, nos termos do argo 256, II, do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO pelo presente edital, para que, 
querendo, oferte contestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, será decretada a revelia da Ré (art. 257, IV, do CPC) e, nesta hipótese, será nomeado curador especial 
em seu favor, nos termos da Lei. Assim, para que não alegue ignorância, expediu-se o presente edital, conforme o acima 
exposto. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 12 de dezembro de 2023.                                    P-14e15/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1021865-53.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANTIAGO CARLOS 
FRANCO PEREZ, CPF nº 048.686.258/53, e JÚLIOFRANCO PEREZ, CPF nº 323.323.788, que LUÍS RICARDO FERREIRA CLEMENTE e sua 
esposa ajuizaram Ação de Adjudicação Compulsória, objevando a outorga definiva da escritura, sendo já legímos possuidores do 
imóvel constuído pela casa n° 96, com frente para a Rua Universal e o respecvo terreno consistente em parte do lote n° 275 da quadra n° 
1, do Jardim Hollywood, no Bairro Rudge Ramos, nesta cidade, distrito, município e comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, com área total de 123,72m², e cadastro Municipal n°011.017.018.000, devidamente registrado na matrícula 5366, do 1° CRI da 
Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, aos 24 de novembro de 2023.                                   P-14e15/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 1021927-62.2018.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus 
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que JARDE LQUEIROZ DOS SANTOS e PRISCILLA FREIRE DE 
ALMEIDA ajuizaram AÇÃODE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de 
domínio sob os Lotes 22-A e 23-A, QUADRA 131, sito à Rua Carlos Gomes, nº 667, bairro Mogi Moderno, Mogi das Cruzes/SP 
– CEP: 08717- 680, de origem na matrícula n° 1.227, do 2° CRI desta Comarca, tendo como área total 210m² ambos os lotes. 
Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, 
implicará revelia e presumir-se- ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 10 de 
novembro de 2023.                                  P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026351-31.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) VANDERLEI NOVAIS DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Pintor, RG39618560, CPF 295.904.828-80, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Disal Administradora de Consorcio Ltda para recebimento de 
R$38.126,86 (Nov/21) referente às parcelas vencidas do Contrato de Alienação Fiduciária em Garan�a relacionado ao 
Automóvel Marca: NISSAN/ Modelo: VERSA, Placa: FBB7938,CHASSI: 3N1CN7AD0DL803623, Ano/Modelo: 2012/2013, Cor: 
PRATA. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado 
em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. 
Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023.                                P-14e15/12

5ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1029913-
47.2023.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a).Pedro Luiz 
Alves de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nilza de Medeiros Simas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vera Lucia Jorge ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando à declaração de domínio sob a casa e respevo terreno sob o nº 227 da Rua Porto Carrero, em Vila Adélia, nesta cidade 
e Comarca de Sorocaba, com uma área de terreno de 193,65 m² e construída de 84,28 m², cadastrado na municipalidade sob o 
nº44.22.65.0995.01.000. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 
17 de novembro de 2023.                                   P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032917-62.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 

do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 

Adega do Morro CNPJ 38.452.564/0001-38, que Augusto José Neves Tolen�no ajuizou ação despejo por falta de pagamento, para 

cobrança de R$ 23.368,01 (julho/23), referente à locação de imóvel à Rua Bela Vista 435, Jardim Leblon, Pimentas, Guarulhos/SP, 

devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advoca�cios. Estando a ré em lugar ignorado, 

expede-se edital para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação ou peça a purgação da mora, sob pena de serem 

aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de dezembro de 2023.                                     P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035438-82.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ERIVALDO DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 
03209649642, CPF 187.882.988-25, com endereço à Av. Dr. Seixas, 48, Poço da Panela, CEP 52061-150, Recife - PE, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Danilo Cavalcante de Melo, obje�vando a condenação no pagamento a �tulo de danos morais, na quan�a 
equivalente a 500 salários mínimos, também condená-lo a indenizar em lucros cessantes com a prestação de alimentos mensais, correspondentes 
equivalente 02 salários mínimos ou do valor de sua remuneração, inclusive décimo terceiro, até a data correspondente à expecta�va média devida da 
ví�ma, ou até o seu falecimento, bem como, ao pagamento de despesas com tratamento médico do autor, a ser apurado em liquidação de sentença, e em 
única vez as pensões vencidas, ante o acidente de trânsito ocorrido em 04/11/2018, entre a motocicleta de marca Honda, modelo CG 150 FAN ESDI, placa 
PDX-3014/PE e o automóvel Fiat, modelo strada, placa PGB-9187-PE, na estrada PE-218, KM 34, São Rafael, Bom Conselho, Pernambuco, PE. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei                                   P-14e/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045538-33.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA., CNPJ n°26.463.227/0001-67, que EDERSON DE FREITAS RUVIERI ajuizou Ação 
Indenizatória obje�vando a condenação na devolução do valor de R$ 35.356,00 (nov/19) estes inves�dos na plataforma ré, bem 
como, condenar ao pagamento da quan�a de R$ 4.500,00 a �tulo de indenização por danos morais. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 04 de dezembro de 2023.                                P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1045709-87.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) ALVESCAN 
COMÉRCIO DE EMBALAGENS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 28.061.452/0001-00, na pessoa de Maria do 
Carmo Conceição Santana, que GUANAPACK INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. ajuizou Ação de Execução para 
recebimento de R$ 29.016,53 (Nov/19) ante as Notas Fiscais/Faturas de nº 136211/ 135236/137215 inadimplidas. Estando o 
executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em três dias a 
fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advoca�cios serão reduzidos a 5%. Ao fluir após 
os 20 dias supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de 
novembro de 2023.                                   P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046581-50.2018.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da3ª Vara Cível, do Foro de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). GLARISTON RESENDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DORIVAL LINO DE JESUS (CPF 
033.423.361-53) e APARECIDA ESTELA ULHOA (CPF nº 493.104.531-68)que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Americanflex Indústrias Reunidas Ltda. e outro, alegando em síntese ser credora da quana de R$ 171.426,67 (cento e setenta e 
um mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) (Outubro/18), referente ao inadimplemento das mercadorias adquiridas 
pela VPLOG COMÉRCIO EDISTRIBUIÇÃO LTDA, em decorrência do instrumento parcular de prestação de garana fidejussória-fiança 
assinado pelos requeridos, para garanr as operações de compra e venda realizadas entre as autoras e a referida empresa. Encontrando-se 
os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 14 de novembro de 2023.                                         P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051778-33.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
GEOMÉTRICA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 37.038.233/0001-93, STONE BOUTIQUE PEDRAS DECORATIVAS EIRELI, CNPJ 
24299713000166, LIWAA GHRIZI, RG G203531Y, CPF 70846708159, RANDY GHRAIZI EL RAYES, RG F116314-0, CPF 
24286343804, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcelo Gonçalves Lins, para 
rescisão contrato 1807, de 30/06/2022, no valor de 53.500,00, referente a produção e instalação de diversos itens de mármore 
e ao ressarcimento de R$ 91.712,78 (nov/22). Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                              P-14e15/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000306-92.2021.8.26.0655. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA 
PALHARES MONTENEGRO DE MORAES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de Aparecia Maria Gomes de 
Carvalho, bem como a terceiros incertos e desconhecidos, seus cônjuges e ou sucessores que, perante este Juízo foi 
proposta ação de USUCAPIÃO por parte de CLAUDIO ROBERTO BEZERRA DA SILVA e VANIA CRISTINA GASPAR DA 
SILVA, tendo por objetivo a posse definitiva sobre o imóvel sito a Rua das Cinerárias nº 178, Jardim Bertioga, Várzea 
Paulista/SP, Lote nº 18-B da Quadra 24, com área de125m², matriculado sob nº 183 no Registro de Imóveis local, 
Cadastro Municipal nº 23.126.053. Alegam os autores posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 30 dias, ofereçam Contestação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Várzea Paulista, aos 06 de dezembro de 2023. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE FAUSTINO NORIO 
MOTIZUKI, REQUERIDO POR KARINA AKEMI MOTIZUKI E OUTRO - PROCESSO Nº1039107-17.2022.8.26.0114.O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA 
CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 17/07/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de FAUSTINO NORIO MOTIZUKI, CPF 
06594054821, declarando-o(a) pessoa com deficiência de natureza mental, em caráter permanente, nos termos do artigo 
2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, incapaz de exercer pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Karina Akemi Motizuki. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1043200-89.2014.8.26.0506. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: EDUARDO ALEXANDRE ROCHA DE FREITAS. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1043200-89.2014.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Renê José Abrahão Strang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDUARDO
ALEXANDRE ROCHA DE FREITAS (CPF. 054.364.266-62), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 91.480,82 (dezembro de 2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 261.015.786. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito  atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 30 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033355-35.2016.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Instituto Educacional Oswaldo Quirino Ltda. Requerido: Rodolfo Souza
e Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033355-35.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rodolfo Souza e Silva (CPF. 412.996.858-03), que Instituto Educacional Oswaldo Quirino
Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 14.144,82 (setembro de
2016), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033783-46.2018.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: ITAU UNIBANCO SA. Executado: Paracuru Modas Ltda Me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033783-46.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paracuru Modas Ltda ME (CNPJ.
67.736.975/0001-53) e Cledson Nei Rodrigues de Oliveira (CPF. 060.728.238-07), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 123.139,96 (setembro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário sob
n° 034394243-9. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004546-72.2018.8.26.0286. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: Alves e Capellari Comércio de Artefatos Em Mdf Ltda. - Epp. Executado: Foco Bw Representações
Ltda. Me e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004546-72.2018.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Leme Luchini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bruno
Vinicius Diniz de Lemos Venâncio (CPF. 059.348.807-56) e Wilson de Souza Junior (CPF. 081.433.717-19), que Alves e Capellari
Comércio de Artefatos em Mdf Ltda - EPP lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 102.735,77 (maio de 2018),
representada pelo Contrato de Declaração de Reconhecimento de Débito. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 07 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1016829-33.2017.8.26.0361. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Marco Antônio Bizerra Leite. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1016829-33.2017.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a).
Gustavo Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCO ANTÔNIO BIZERRA LEITE, Brasileiro,
CPF 013.224.188-96, com endereço à Rua Aclimacao, 766, Jardim Paulistano, CEP 18040-690, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança da quantia de R$ 23.593,63 (outubro de 2017),
decorrente da contratação de Limite de Crédito, denominado como Cheque Especial, registrado sob a Carteira/Contrato nº 260/
572711. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 11 de dezembro
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0014736-69.2023.8.26.0405. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e
Venda. Exequente: E. S. da Silva Comércio de Móveis Epp. Executado: Eloa Alves Ferreira dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014736-69.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado
de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eloa Alves Ferreira dos Santos (CPF. 362.417.408-
81), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por E. S. da Silva Comércio de Móveis EPP, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 8.614,16 (outubro de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04
de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021210-86.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JACIANE DA SILVA BRASIL, CPF 035.297.453-24, que Fundação Arnaldo Vieira de
Carvalho, entidade mantenedora da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 8.216,95 (agosto de 2019), decorrente do
Contrato de Prestações de Serviços Educacionais para o curso de pós-graduação em Fisioterapia Cardiorrespiratória
e Metabólica. Estando a requerida em  lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017965-65.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) D’AMARANTE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 18667051000137, e BENILTON LIMA DA SILVA, RG 32.315.035-
4 SSP-SP, CPF 311.450.038-26, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança cumulada com indenização por perdas e danos materiais
pelo Procedimento Comum Cível por parte de Shmv Servicos e Construcoes Eireli, alegando em síntese: foram os Réus contratados
para prestação de serviço que não foi por eles finalizado, tendo a Autora que contratar outra empresa para finalizá-lo, devendo os
Requeridos serem condenados a pagar o prejuízo pela não execução dos serviços contratados, no valor de R$ 20.999,49. Encontran-
do-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1019892-87.2015.8.26.0506 (Nº de ordem 1468/2015). Classe: Assunto: Monitória - Contra-
tos Bancários. Requerente: Banco do Brasil S/A. Requerido: Ramos & Bruno da Silveira Transporte e Logística Ltda. e outros. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019892-87.2015.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA MENDES BATISTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATEUS
RAMOS BRUNO DA SILVEIRA, RG 28.120.919-4, CPF 219.203.508-02, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: o descumprimento do “Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão BNDES”, contrato nº.
443.000.681, valor: R$ 20.000,00, firmado com os réus em 22/03/2010. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, paguem a importância de
R$ 189.840,94 (para 16/06/2015), devidamente corrigida, devendo arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, podendo também, conforme artigo 702 do mesmo dispositivo legal, opor embargos à ação monitória, nos
mesmos autos, independentemente de prévia segurança do Juízo, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial,
observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial, do CPC., ficando advertido de que será nomeado curador especial
em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 06 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071718-05.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JJP Dantas Cama Mesa e Banho Eireli (CNPJ. 38.245.953/0001-92) e Joatan
Pereira Dantas (CPF. 080.670.454-37), que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 145.542,75 (outubro de 2022), representada pela Cédula
de Crédito Bancário sob o n° 4794706. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se
o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das
cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no
prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro
de 2023.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000323-93.2023.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara,
do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SHAUANA CARVALHO PACHECO LEITE, RG 49.719.394-2, CPF 431.350.448-66, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 11.537,38, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 07 de dezembro de 2023.

Processo 1005256-20.2016.8.26.0268 - Monitória - Contratos Bancários - Banco do Brasil S/A. - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1005256-20.2016.8.26.0268. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São
Paulo, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DAIANE APARECIDA DE LIMA, inscrita no CPF/
MF sob nº 228.099.258-28 e a ADILSON GONCALVES FERREIRA, inscrito no CPF/ MF sob nº 259.384.858-86, que lhes foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S/A., alegando em síntese: a empresa Auto Peças Mephy Ltda ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 07.383.220/0001-90, figura como devedora do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Cartões nº 216.805.318,
firmado em 08/03/2013, e aditivo em 28/08/2014; que, apesar de insistentemente cobrados, os devedores, empresa e fiadores, deixa-
ram de efetuar os pagamentos referentes ao contrato em epigrafe. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de , devidamente
atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresentem embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Ficam cientes, ainda, de que serão isentos do pagamento de custas processu-
ais se cumprirem o mandado no prazo, e de que, caso não cumpram o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-
se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, os reque-
ridos serão considerados reveis, caso em que será nomeado(a) curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 24 de outubro de 2023.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário FABIO RENATO RIBEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 138.242.628-35;
bem como sua mulher VIVIAN SETTE RIBEIRO inscrita no CPF/MF sob o nº 263.980.138-40; e dos credores fiduciários ALCASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.306.552/0001-54; FLECHE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA – recuperação judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.074.306/0001-67. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos de Cumprimento de Sentença ajuizada por ALVARO
RODRIGUES DOS SANTOS em face de FABIO RENATO RIBEIRO - Processo nº 0018338-09.2005.8.26.0564 – Controle nº 619/2005, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado
em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por
conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá
início no dia 30/01/2024 às 14:30 h e se encerrará dia 02/02/2024 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2024 às 14:31 h e se encerrará
no dia 23/02/2024 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge
alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em
igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência, nos termos do acordão de fls.468-471 (Agravo de Instrumento n° 2047486-49.2020.8.26.0000).
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos
que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter
rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 100.075 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE COTIA/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano, designado lote n° 11 da quadra n° 74, do loteamento denominado “Residencial San Diego”, situado no Município
de Vargem Grande Paulista, nesta Comarca de Cotia-SP, assim descrito: faz frente para a Rua Paris onde mede 8,00 metros em curva de raio de 52,99
metros, da frente aos fundos de quem da mencionada rua olha para o terreno mede 30,65 metros do lado direito com confluência das ruas 35 e 37 de 19,12
metros em curva de raio de 14,99 metros, 40,00 metros do lado esquerdo e 43,09 metros aos fundos em curva de raio de 93,00 metros, confrontando
a direita com o lote 10, a esquerda com a Rua Canadá e aos fundos com os lotes 12, 13 e 14, encerrando a área total de 1.204,46 metros quadrados. Consta
na R.02 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a ALCASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e FLECHE
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado
depositário o executado. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0149620094202002, em trâmite
na 2ª Vara do Trabalho de Cotia/SP, movida por MARIA EDNA ROSA DOS SANTOS contra FABIO RENATO RIBEIRO e outra foi penhorado imóvel
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº
10005843120138260152, em trâmite na 3ª Vara Cível de Cotia/SP, movida por ULTRACON BRASIL LTDA contra VIVIAN SETTE RIBEIRO foi penhorado
imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 13422.21.31.0713.00.000. Valor da Avaliação do Imóvel: R$
324.452,90 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos) para novembro de 2023, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls.911 no valor de R$ 116.695,36
(maio/2023). São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0027152-85.2021.8.26.0002. A Dr. Fernando Henrique Masseroni
Mayer, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, FAZ SABER à Luan de Pontes
Correia (CPF. 409.111.938-71) e Mercio Dantas Macedo (CPF. 280.264.068-26), que nos autos da ação Indenizatória,
ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Living Panamá Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Living
Apiaí Empreendimentos Imobiliários Ltda, em face de Sousa Construções Ltda - ME (CNPJ. 11.586.991/0001-52),
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Sousa Construções Ltda - ME (CNPJ. 11.586.991/0001-52),
requerendo as provas cabíveis. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e
publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado Curador Especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do Artigo 257, IV do CPC. SP, 12/12/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0048588-29.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Fornecimento de Energia Elétrica. Exequente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Executado: Indústria 
Meias e Confeccoes Myrop Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048588-29.2023.8.26.0100. 
A MM. Juiza de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Gabriela Fragoso Calasso Costa, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Indústria Meias e Confecções Myrop Ltda (CNPJ. 61.159.646/0001-00), que a ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada 
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 154.660,49 (setembro de 2023). Estando a executada em lugar 
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena 
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora 
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023. 

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 11º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0198293- 
87.2012.8.26.0100. O Dr. Sérgio Serrano Nunes Filho, Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz 
Saber a Lm Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ. 07.778.268/0001-06), que Leandro Mantovani Garbin e Luciana 
Ferrao Mantovani Garbin lhe ajuizaram ação de Indenização por Perdas e Danos, de Procedimento Comum, objetivando 
que seja julgada totalmente procedente a presente ação, condenando a requerida a indenizar os Autores no valor mensal 
de R$ R$ 2.535,72, referente às rendas locatícias não recebidas devido ao inadimplemento contratual do atraso nas obras, 
devidamente corrigido e acrescidos dos juros legais desde cada vencimento, contados de 14.09.2011 até a efetiva entrega 
das chaves, condenando ainda às custas e despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios de sucumbência. 
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 21/11/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1024063-34.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Outros procedimentos de 
jurisdição voluntária - Quitação. Requerente: Italtac Tecnologia Na Área de Cobrança Ltda e outro. Requerido: Consultec 
Consultoria Em Saúde Ltda-me e outros. Tramitação prioritária. Justiça Gratuita. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS – EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 1024063-34.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro 
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rentalcap – Locação de Bens Móveis Ltda ME (CNPJ. 08.335.406/0001-37), que 
Massa Falida de Italica Saúde Ltda e Italtac Tecnologia na Área de Cobrança Ltda instauraram Incidente de Desconsideração 
da Personalidade Jurídica c/c Pedido de Extensão dos Efeitos da Falência, objetivando a concessão da tutela provisória de 
urgência a extensão dos efeitos da falência, determinando-se a imediata indisponibilidade dos ativos das requeridas Ital 
Saúde Serviços Médicos Especializados Ltda. EPP, CNPJ. 04.169.684/0001-00; Mar Jull – Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, CNPJ. 07.074.955/0001-32; Consultec Consultoria em Saúde Ltda ME, CNPJ. 08.369.066/0001-65; Rentalcap – 
Locação de Bens Móveis Ltda ME, CNPJ. 08.335.406/0001-37; Efra Tecnologia da Informação Contabilidade e Auditoria 
Ltda, CNPJ. 07.688.547/0001-70; R&D Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ. 07.034.932/0001-02, com a decretação 
da indisponibilidade dos bens imóveis descritos nos anexos 30/31 (fls. 446/455 – matrícula nº 24.505/15º CRI de São 
Paulo/SP – e fls. 456/462 – matrícula nº 23.511/4º CRI de São Paulo/SP), ao final, seja julgado procedente o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica e extensão dos efeitos da falência às Requeridas, confirmando-se a liminar 
deferida. Concedida a tutela e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1031668-70.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Euroville Padaria e Confeitaria Ltda e outros. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031668-70.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luis Antônio 
Ferreira Marcos (CPF. 146.954.378-00), Rogério Ferreira Marcos (CPF. 144.271.978-84) e Sandra Ferreira Marcos (CPF. 
124.803.958-04), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 739.231,11 (maio 
de 2020), representada pela operação de Empréstimo – Capital de Giro, materializado em Cédula de Crédito Bancário nº 
25.873. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem 
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou 
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 28 de 
novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040149-85.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAINOR DE OLIVEIRA, CPF 050.681.681-81, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão, convertida em Execução de Título Extrajudicial por parte de Money Plus Soc Credito Ao Microempreend
Epp, objetivando a quantia de R$ 872.118,37 (março de 2022), representada pelas Cédulas de Crédito Bancário n°s
050681681 e 050681681-2. Encontrando-se o requerido em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em
03 dias pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou, em 15 dias; prazos
a fluir após o decurso do prazo do presente edital, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como
INTIMAÇÃO do arresto efetivado dos bens, quais sejam: ESCAVADEIRA DE ESTEIRAS MARCA: DOOSAN MODELO:
DX140LC COR: AMARELA ANO: 2015 SÉRIE:DHBCEBAAEE0050001 - AVALIADA EM R$ 120.000,00 (fls. 258) e
ESCAVADEIRAHIDRAULICA MARCA: HYUNDAI ROBEX MODELO: R220LC COR: AMARELA ANO:2017 SÉRIE:
HBRR220CEH0005028 - AVALIADA EM R$ 300.000,00 (fls. 311/312), sendo essas constrições efetivadas respectiva-
mente em 20/10/2022 e 29/04/2023, além da Intimação da avaliação realizada pelo Srs. Oficiais de Justiça nos termos
dos autos de fls. 258 e fls. 312, que avaliou a ESCAVADEIRA DE ESTEIRAS MARCA: DOOSAN MODELO: DX140LC
COR: AMARELA ANO: 2015 SÉRIE: DHBCEBAAEE0050001 - AVALIDADA EM R$ 120.000,00 e a ESCAVADEIRA
HIDRAULICA MARCA: HYUNDAI ROBEX MODELO:R220LC COR: AMARELA ANO: 2017 SÉRIE: HBRR220CEH0005028
- AVALIADA EM R$ 300.000,00. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1101021-61.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Quitação. Requerente: Suttile & Vaciski Advogados Associados. Requerido: Aline de Oliveira Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101021-61.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ALINE DE OLIVEIRA SILVA, Brasileira, Casada, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG 44.905.899-2, CPF 36050158835, com 
endereço à Rua Pedro Rigon, 01, Jardim Manaca, CEP 13482-678, Limeira - SP, que Suttile Vaciski Advogados Associados 
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 11.051,98 (setembro de 2021), 
decorrente dos honorários advocatícios contratuais devidos ao Autor. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. 

EDITAL. Processo Digital nº: 1129072-14.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Alteração de Regime de Bens - Regime de Bens 
Entre os Cônjuges. Requerente: Aline Corrêa de Meo Ferreira e outro. EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO 
DE TRINTA DIAS. PROCESSO Nº 1129072-14.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Aline Corrêa de Meo Ferreira, CPF 264.XXX.XXX-95 e Manoel Lopes Ferreira, CPF 063.XXX.XXX-20 por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 
734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023. 

3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PATRICIA GOMES DA COSTA E SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 153.632.028-
59; EDNEI FERNANDO COSTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.043.438-98; ANTONIA GOMES DA COSTA (depositária), inscrita no CPF/MF sob
o nº 667.658.548-00; bem como seus cônjuges, se casados forem; e do interessado CONDOMINIO CONJUNTO NOVO PINHEIROS, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 73.441.875/0001-00. A Dra. Monica Di Stasi, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por JOSE LUIZ BASTOS e outro em face de   PATRICIA GOMES DA COSTA E SILVA e outros
- Processo nº 0029852-94.2022.8.26.0100 (Principal nº 1102101-60.2021.8.26.0100) – Controle nº 1424/2021, e que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume
e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
30/01/2024 às 16:00 h e se encerrará dia 02/02/2024 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2024 às 16:01 h e se encerrará no dia
23/02/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. (DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como
os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir
o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve
enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão
(Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide.
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas)
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 7710 DO 10º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: O apartamento nº E-72 localizado no 7º andar do Conjunto Novo Pinheiros, à Rua Fradique Coutinho nº 531, no 45º subdistrito, Pinheiros,
com a área útil de 62,3883 m2, a área comum de 16,1717 m2, e a área total de 78,5600 m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,795% no terreno descrito
na inscrição de condomínio 391 deste Cartório. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada
depositária a executada. Contribuinte nº 015.007.0276-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e
não há débitos de IPTU para o exercício atual (21/11/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 609.648,94 (seiscentos e nove mil seiscentos e
quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos) para agosto de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls.392 no valor de R$ 251.653,93 (outubro/2023). São Paulo, 28 de novembro de 2023. Dra.
Monica Di Stasi - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007668-67.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMPORIO SEO NICOLAU LTDA-ME, CNPJ 00882136000172, com endereço à
Rua Nossa Senhora da Ajuda, 16, na pessoa de Edjailson José da Silva, Vila Esperanca, CEP 03651-110, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., alegando em síntese que ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum em face do réu,
objetivando a quantia de R$ 41.799,18 (fevereiro de 2021), decorrente da Relação de Fornecimento de Energia
Elétrica (Instalação MTE 0013210 e Cliente 20588184). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040943-93.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do
presente Edital, a H.G.C Hospital Geral de Campinas Ltda, CPF/CNPJ nº. 04.425.244/0001-77, MARIO LUIZ PANSANI, CPF 867.124.548-
91 e MARISILDA DE SOUZA PANSANI, CPF 029.617.668-00 que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE
DO ESTADO DE SÃO PAULO UNICRED DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 71.884.498/0001-40, alegando, em síntese, ser credor
da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 363.621,18, representada pelos Títulos Executivos Extrajudiciais CCB nº 2013001252
e CCB nº 2014100597, da qual se encontra(m) inadimplentes. Por estar(em) o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por Edital, para os atos e termos da ação proposta, a fim de que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o
pagamento da dívida reclamada com a petição inicial, custas e despesas processuais, consoante o disposto no artigo 829 do Código de
Processo Civil, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida (Art. 827), que, em caso de pagamento
integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativamente, mediante o depósito de 30% do valor
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e de juros de 1% ao mês. Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à Execução, independentemente de penhora,
caução ou depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por
dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo oferecidos os embargos à execução, o executado
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 03 de agosto de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1132018-37.2015.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Espécies de Contratos. Exequente: Supergauss Produtos Magnéticos Ltda. Executado: Golden House Investimentos 
Empresariais Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1132018-37.2015.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Douglas Iecco Ravacci, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a GOLDEN HOUSE INVESTIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA (CNPJ. 60.292.679/0001-61) e HO RU 
(CPF. 214.777.738-27), que Supergauss Produtos Magnéticos Ltda lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia 
de R$ 339.306,72 (dezembro de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Cessão de Crédito. Estando os 
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as cotas sociais pertencentes ao executado Ho Ru, 
CPF 214.777.738-27 nas empresas AV H Buster Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº 15.278.886/0001-07, NIRE nº 
35226447943; e BSH Buster Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº 15.278.848/0001-54, NIRE nº 35226447978. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 28 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0199053-36.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. 
Requerente: Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Requerido: Luciana Ugadin e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0199053-36.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Danilo Mansano Barioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEX SANDRO BORSATO SILVA, 
CPF 118.060.978-69 e LUCIANA UGADIN, CPF 157.463.168-30, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, para cobrança da quantia de R$ 97.761,31 (outubro de 2012), decorrente do Contrato 
de Cheque Especial e Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil Contratos n°s 0912-06088-10, 0912-06090-51 e 0912-
06096-39. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do 
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, 
nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADA(S) QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo Digital 
nº: 1006755-49.2016.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Cheque. Exequente: Comercial Hcj de 
Produtos de Segurança Ltda. Executado: Marcelo Xavier de Caires E.I. e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1006755-49.2016.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São 
Miguel Paulista, Comarca da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Marcelo Xavier de Caires, CPF: 258.250.878-00, RG: 261322011 que, nos autos da ação supra, que lhe move 
Comercial Hcj de Produtos de Segurança Ltda foi bloqueado o valor de R$ 5.560,37 por meio do sistema Sisbajud, conforme 
extrato disponibilizados nos autos. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua 
INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada para, se o caso, oferecer(em) impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008111-11.2018.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Lfbraga Vidros e Espelhos Me e outro. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008111-11.2018.8.26.0006. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a LEANDRO FAGUNDES BRAGA, CPF 703.167.232-58, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o recebimento da importância de R$ 141.310,12 (cento e quarenta e um mil, 
trezentos e dez reais e doze centavos), valor atualizado até janeiro de 2020, representada pela Cédula de Crédito Bancário 
Empréstimo - Capital de Giro nº 1.175.288. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, ocasião em 
que os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento 
de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, ficando a parte executada 
advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. 

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários ELIFAS V ANDREATO STUDIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.549.089/
0001-75; INSTITUTO ELIFAS ANDREATO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.845.948/0001-52; e ESPÓLIO DE ELIFAS VICENTE ANDREATO, inscrito
no CPF/MF sob nº 026.315.558-72; representado por seus herdeiros LAURA ANDREATO, inscrita no CPF/MF sob nº 209.596.858-30; e BENTO
HUZAK ANDREATO, inscrito no CPF/MF sob nº 175.777.038-00; bem como seus cônjuges se casados forem; e da eventual meeira CLEIDE
EGIGLIO (ex-companheira), inscrita no CPF/MF sob nº 275.204.558-15. O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ABRIL COMUNICAÇÕES
S/A em face de ELIFAS V ANDREATO STUDIO e outro - Processo nº 1011561-15.2016.8.26.0011 - Controle nº 2181/2016, e que foi designada a
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 16:00 h e se encerrará dia 29/01/2024 às 16:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 29/01/2024 às 16:01 h e se encerrará no dia 19/02/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo
843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá
a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor
da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados
no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de
se desfazer a arrematação. DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma:
25% na entrada após o encerramento do leilão e o remanescente em 30 dias após o pagamento da referida entrada, em 12 parcelas mensais e consecutivas
atualizadas pela tabela do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 3.185 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO ROQUE/
SP - IMÓVEL: O lote de terreno nº 251, da quadra 20, setor B, situado no bairro do Carmo ou Sorocamirim, deste município e comarca, com a área de
1.625,50 metros quadrados, medindo 36,00 metros de frente para a Alameda Seis; no lado direito de quem da Alameda olha para o lote, mede 55,00 metros,
confrontando com uma área livre; no lado esquerdo, mede 51,00 metros, confrontando com o lote nº 252, e, nos fundos, mede 25,50 metros, confrontando
com o lote 250. Consta na Av.10 desta matrícula que no terreno desta matrícula foi edificado um prédio residencial com 518,71 m2. Consta na Av.11
desta matrícula a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1000026-42.2018.8.26.0586, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca
de São Roque/SP, requerida por ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL ECOLÓGICA PATRIMÔNIO DO CARMO – AREPC contra ELIFAS VICENTE
ANDREATO. Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte
nº 01.09.206.0058.001.001. Consta as fls.1665-1678 dos autos que na Prefeitura Municipal de São Roque/SP há débitos tributários no valor total R$ 34.554,57
(abril/2023). Consta às fls. 1.073 dos autos que sobre o terreno, encontra-se construída uma edificação de uso residencial, composta por pavimento inferior,
pavimento térreo e pavimento superior, encerrando uma área construída de 518,71 m2. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída
do Processo nº 0024078-88.2019.8.26.0100, em trâmite na 2ª Vara Cível de São Paulo/SP; Processo nº 1001740-70.2017.5.02.0075, em trâmite na 75ª
Vara de Trabalho de São Paulo/SP; Processo nº 1001664-57.2017.5.02.0039, em trâmite na 39ª Vara de Trabalho de São Paulo/SP; e Processo nº 1001630-
98.2017.5.02.0066, em trâmite na 66ª Vara de Trabalho de São Paulo/SP. Consta as fls.1749 dos autos que foi determinado que seja reservado, do preço
arrecadado com a arrematação, o percentual de 50% do valor atualizado da avaliação, para assegurar o (eventual) direito da terceira interessada, até que
sobrevenha a sentença naquele processo nº 1007139-71.2023.8.26.0004 – Vara de Família e Sucessões do Foro Regional da Lapa/SP. Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.780.000,00 (um milhão e setecentos e oitenta mil reais) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.254.121,14 (março/2022). São Paulo, 13 de novembro de
2023. Dr. Marcelo Augusto Oliveira - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO.  Processo Digital nº: 1016745-96.2018.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços. Exequente: Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. Executado: Luiz Carlos Henrique de 
Jesus. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016745-96.2018.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Carlos Henrique de Jesus, CPF: 044.628.865-93, RG: 54203741-5 que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. para 
cobrança do valor de R$ 7.668,64 (fevereiro de 2022), decorrente de Instrumento Particular de Confissão de Dívida 
n°200309. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios 
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 
dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao 
mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre 
o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A opção 
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059722-44.2020.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Elizete Vizotto Lima Produtos Naturais e outro. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1059722-44.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ELIZETE VIZOTTO LIMA PRODUTOS NATURAIS, CNPJ 17.479.977/0001-36, e ELIZETE VIZOTTO LIMA, 
CPF. 561.555.069-49, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, 
objetivando a quantia de R$ 178.707,27 (setembro/2023), representada pelo contrato nº 02744.0002373.351.1972092. 
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de 
R$ 7.110,07. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao 
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 01 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1068259-55.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Josiel Cavalcante de Sousa 67279406491 
(P.Jurídica) e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1068259-55.2022.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos 
Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Josiel Cavalcante de Souza 
67279406491 (CNPJ. 17.987.182/0001-39) e Josiel Cavalcante de Souza (CPF. 672.794.064-91), que Banco Bradesco S/A 
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 110.067,68 (junho de 2022), representada pela Cédula de 
Crédito Empréstimo - Capital de Giro n° 15.101.809. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2023. 
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